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DECRETO N.' 2.078- de 16 de Janeiro de 1858. 

Autorisa a organisação da Companhía-Mulua de seguros 
de vida de escravos-e approva os respectivos Estatutos. 

Allcndcndo ao que Me rcprcscn!árõo Lourenço José de 
Aguiar c Gaslon de J,ai\hnear; c do comfol'lnida(le com a Minha 
immcdiata Resolução dn U de De:o~mbro ultimo, tomada sobre pa
recer da Secção dos Ncgocios do Impcrio do Conselho d'Estado, 
exarado em consulta de 9 de Novembro antecedentc:-Hei por 
bem Autorisar a organisaçr.o da Companhia-Mo tua de seguros 
do vida de ('Sc~ravos, ,. Apprm•ar os respectivos Estatutos que 
com este bnixão. 

O Marqurz do O linda, Conselheiro d' Estado, Presidente 
do Conselho de ~Iín1slros, Ministro c Secrctmio d'Estado dos 
Negocias tio Imperio, asliim o tenha entendido c faça executar. 
Pa!acio do Rio dt\ Janeiro em dezeseis de Janeiro de mil oito
centos cincoenta e oito, trigesimo sctimo da Independencia e do 
Imperio. 

Com a 1\ubrica de Sua Magcstade o lmJ>erador. 

ilf<rrquez de O/inda. 

Estatntos ela ~c.'<>mtmnllia -l'liutua ele segua•os 
de vida ele esm·•u os -, oi que se t•efere o De
ereto n.' =. «t; S de ilS •le .Janeiro de J.SóS. 

TITULO I. 

Da Companhia. 

ArL i .0 .A Collir ·nhirt- ~'lutnn ~~n SP)niros de ''ida tle ~~s-
crayos- hc a rc;miiio ('l!l nssoeiac.:ão ele t;cuhorcs de c.;;,:nnos, 
com o fim do se sq·:nrarPtn l:nm; aos outros f'Ontra os llf(•juizos 
rcsultanlPS da morlali:.LHb do:.; uwsmos c.;cravos em lodo o Im
pcrio <lo Hra~il. :;oh as l"otHliÇiif's at;f'itus 1wstcs Estatutos. 

Art. 2." q,, :;: .'.tiro:; 1::1 Co:-11pr•nhia por em qunnto se~ ctr
cumscrrvcm súmcu1:• ;111 r,~nn;cipio nPnlro ..:: ao de Nicthemhy. 

Art. 3." A tlur:~(lo <fpsta Ctlmpnnhia r.nti. de d<'7. nnno~ 
contados tio tlía th ~m:1 in..;laf!a·~ão, ritu(os os f(llH('S a as~wmhf<~n 
geral llos socios n·sn\H·~·á o que melhor lhe convier; (~logo qÚn 
haja subscriptos lres mil contos de réis de riscos, se considP
rará a Companhia incorporada. 

I 
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TJTUJ.O lf. 

Da Administração. 

Art. 4. o A Administração da Companhia será confiada a 
hum conselho que se comrmrá de nove pessoas, e dos dous Ge
rentes abaixo assignados corno seus instituidores. 

Art. 5. o O conselho seni eleito nas reuniões annuaes á plu
ralidade de votos, c seus membros deverão ter seguros de dez es-
cravos para cima. · 

TITUI.O 111. 

Do Director. 

Art. 6.• O Dircctor será o mais votado d'entre os mem
bros do conselho. 

Art. '1. o () seu exm·cicio serü de hum anno, podendo ser-
lhe continuado por nova eleição. 

Art. 8. 0 He de suas attribuições: 
§ 1.0 Presidil· o conselho, e convoca-lo de accordo com os 

Gert'ntes todas as vezes que o julgar necessario. 
§ 2." }'azm· as despezas auto1·isadas por estes Estatutos o pelo 

1:onselho. 
§ 3. o Assignar todos os contrartos da Companhia com hum 

dos Gerentes. 
§ 4. 0 Endossar lcttras. 
§ 5. • Fazer o rclalorio, por orgão de hum dos Gerentes, nas 

sessões annuaes do andamento da Companhia. 

TITITLO IV. 

Do Conselho. 

Art. 9. 0 Eleitos os nove membros do conselho, o mais 
votado será o Presidente, servindo de Secretario o 3.• em votos, 
c os irnmcdintos ficarão snpplentes 1lo Pn~sitil:'ntP; q1w s1•rá o Di
rector anmwl, e du Secretar iu, uepuis do que o conselho se jul
gm·á constituído, lavrando-se a acta. 

Art. 10. Fica entendido que os supplcntes substituirão o 
Presidente e o Secretario nas suas faltas c impedimentos. 

Art. 11. As suas obrigações são: 
§ 1. • Diseutir as medidas propostas para o JJOrn andamento 

da Companhia. · 
§ 2.• Autorisar as despezas que não sejão previstas nos Esta

tutos. 
§ 3. o F isca lisa r os intet·csscs da (.!ompau h ia, fieando as suas 

decisões sujeitas á approvaçã .• da assembléa IWral. 
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TITULO V. 

Do Gerente. 

Art. 12. Serão Gerentes da Companhia os incorporadores 
della, Lourenço Josó de Aguiar e Gaston de Lailhacar. 

Art. 13. O seu exercício será perpetuo, a menos de algu
ma malversação ou faltas que compromettiio os interesses da 
Companhia. 

Art. H. As suas obrigações são: 
§ t.• Dirigir o escriptorio da Companhia. 
§ 2·• Aceitar lettras em nome da mesma, tendo em vista o 

que se acha dito no~ 2.• do art 11. 
% 3.• lteprcscntar a Companhia nos Tribunacs. 
§ r. .. • Encarregar-se das compras, dos impressos, c emfim 

de tudo quanto disser respeito ao movimento da Companhia. 

TITULO VI. 

Dos Seguros. 

Art. 15. O valor dos escravos será estimado pelos peritos 
da Companhia. 

Art. 16. Os seguros dos eseravos serão pagos a tres por 
cento da avaliação, dos dez aos quarenta annos, e dessa idade 
em diante segundo a tabella anncxa a estes Estatutos, e que faz 
parte dos mesmos. 

Art. 17. O pagamento do premio será proporcionado ao 
numero de dias do riscos tomados, servindo de regra o exemplo 
que se segue. << Dado hum escravo avaliado em hum conto de 
róis, sendo o premio para o anno inteiro de tres por cento, isto 
he, 30:tl>OOO (lrinta mil róis), se dividirá este algarismo por 365 
dias, c o quociente, multiplicado pelo numero de dias de riscos 
tomados, será a quantia ou premio que o segurado deverá 
pagar ». 

Art. 18. No caso de seguro de mais de tres escravos o se
gurado pagará mel:lde da importancia dos premias c o sello à 
vista, c aceitará lmma ou duas loUras pelo resto da quantia, 
com hum a dous mczcs de prazo. 

Art. 19. A falla de pagamento dessas lcttms no seu ven
cimento desonerará a Companhia de toda c qualquer responsa
bilidade, fkando entendido que a Companhia, no caso de obri
g:}r os acci! antes ao pa~amcnto das lcttms vencidas, não fica dc
sonrmda tl;• rcsponsahilidadc que conlrahio. 

Art. 20. O anno dos seguros garantidos pela Companhia 
prindpiarú lcsde o dia da sua instl>llação, e findo ellc todos os 
contmclos, quer srjão pelo anno inteiro, quer sejão por hum 
prazo menor, dcverúo ser renovados. 



( 13 ) 

Art. 21. As reformas de seguros deverã(, ser feitas nos 
tres ultimos dias do anno, para quo o escravo segurado não 
seja sujeito a hum novo llxamo pelos peritos. 

Art. 22. A Companhia se responsabilisa por qualquer ge
noro de morte, menos a que resultar de sevicias, ou suicídio, 
quando este for originado por acto forçado, castigo barbaro, ou 
tortura por parte do segurado. 

Art. 23. A morte do escravo seguro devo ser verificada 
pelos Modicos da Companhia, quo certificarão por meio de hum 
attestado a identidade da pessoa c a qualidade da morte, para 
o que o segurado he obrigado a dar parto á Companhia, antes 
do corpo ser dado á sepultura. 

Art. 24. Se o escravo seguro fallccer em lugar, em quo 
não possa ter execução o artigo antecedente, o segurado man
dará certificar a qualidade da morte pot· hum Medico do logar 
do fallecimento, mencionando na certidão os signacs particu
lares do defundo, para julgar-se da identidade do individuo. 
Esta certidão deverá ser testemunhada por trcs firmas reconhe
cidas pelo Escrivão do lugar. 

Art. 2!>. Os attcstados mortuarios, passados pelos Medicos 
da Companhia, serão pagos á mesma Companhia na razão de 
cinco mil réis cada hum. 

Art. 26. Na caso de venda do escravo a apolice de se
guro será transferida ao comprador. 

Art. 27. Quando o segurado quizor mandar para Misc
ricordia, ou outro hospital publico, o sou escrmo por causa de 
molestia, deverá participar immediatamontc á Companhia. O 
mesmo terá lugar quando o fizer mudar do localidade por hum 
tempo excedente de quinze dias. 

'flTULO VII. 

Dos Socios. 

Art. 28. Sondo esta Companhia- Mulua- todo o socio 
bc segurado c segurador. 

Art. 29. Em caso do fallecimonto de hum escravo o pa
gamento de seu valor será feito á primeira exigencia. 

Art. 30. Se por hum motivo qualquer, epidemia, & c, 
o producto dos premios recolhidos ao nanco não chegar para o 
pagamento dos sinistros, rateat·-se-ha entre os socios a quantia 
necessaria para desobrigar a Companhia; se porôm, como hc de 
presumir, a Companhia for bem succcdida, o saldo que houver 
depois de deduzidas todas as despezas, será dividido pelos socios 
na proporção de seus valm·cs scgumdos, levando-se-lhes este 
saldo em conta corrente, para que nas reformas de seus seguros 
elles entt·cm sómente com a quota que lhes tocar pela conti~ 
nuaçUo destes mesmos seguros, 



( H) 

Art. 31. Não entrando nenhum dos socios, quer em caso 
de rateio, quer de dividendo, se não na proporção dd valor de 
seus seguros, fica claramente entendido que o valor dos escravos 
seguros responde por qualquer eventualidade. . . 

Art. 32. O socic, cujo seguro terminar com o falleci
mento db escravo, perderá o dircihi ao dividendo do saldo. 

Art. 33. Sendo esta Cornpa11hia de compromissos mtihtos, 
não he permittido a socio algum retirar-se da ConJtHwhla antes 
de finalisar o seu seguro, excepluando-se porêm no caso do dis
posto no àtt. 26, por que então, havendo pàssado a outro os 
seus compromissos com a Companhia, seu contracto não fica 
alterado. 

Art. 3-i. As quotas rda continua{·ão dos seguros, de que 
trata o art. 29, deverão ser sacead-as em recibos que serão co
brados dentro dos quinze dias que decorrerem depois do ba.
lanço das operações da Companhia, cujo resultado será publi
cado pelos jornaes da COrte. 

Art. 35. A falta de pagamento desses recibos dentro do 
período marcado no artigo antecedente inconerá na mesma 
pena consignada no art. 19 para as lettras. · 

Art. 36. O sodo, qne não quizrr I'enovar o sPgUro, de
verá participa-lo it Companhia antes de findo o anno de seu 
contracto, pam ter direito ao dividendo que lhe tocar relativa
mente úquelle anno. 

TITUTO Vlll. 

Da assembléa geral dos socws. 

Art. 37. Annualmente haverá hum a assembléa geral dos 
socios, que será convocada pm· annuneios publicos, a qual será 
representada pelo numero duplo do numero competente do con
selho. 

Art. 38. Cada soeio não poderá ter mais de hum voto. 
Art. 39. Serão tomadas em consideração as cartas com 

os votos, enviados á asscmbléa, daquelles socios que não pu
derem comparecer pessoalmente. 

Art. 40. Esta sessão occupar-se-ha sómente em: 
§ 1. • Ouvir o relatorio dos trabalhos da Companhia. 
§ 2.• Eleger o conselho. 
§ 3. o Resolver qualquer duvida sobre a intclllgencia destes 

Estatutos. 
§ 4.• Approvm· as despezas autorisadas pelo conselho, bem 

como as suas deliberações. . 
§ 5. • Nomear h uma eommissão ue trrs membros para exame 

de contas. 
Art. 41. Haverá hum Presidente eleito pela asse!llbléa 

g~>rnl para prcsi!lit· os trabalhos de suas sessõe~, 1.>\utin. Sccre-
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cretario igualmente eleito, cujos exercícios serão sómente de 
hum anno. 

Art. 42. Quando a assembléa geral dos socios julgar con
veniente a reforma dos presentes Estatutos, dcwerá propo-la com 
seis mezes de antecedcncia; c qualquer reforma, que haja, não 
poderú ter vigor sem a expressa approv:u:ão do l~owruo. 

Art. 43. :\ relbnna d.,s Estulutos nu:1ca pn(lerá ter lugar 
em artigos que digão re,;peito ;:os n!~i't•nles rla C ll!I(Jilllhia, ex
cepto no caso previsto no art. 1:1 dt>:itPs Eslaluio~, pois no 
caso de malversação e fallas qun COillpm:nctl:io os interesses 
da Companhia, a assemb!éa geral do:; socios poderá rlernittil-os 
e nomear quem os substitua. 

Da.s despezas. 

Art. U. Entender-se-Ita por desprzas da Companhia os 
vencimentos de seus empregados, a importaueia de eommissões, 
gastos de escriptorio, de impressos, dn COIJUllc;;ücs, de pas
sagens, custas judiciaes, c qH;wsrplc:· outras <tnc se tenhão 
leito ou se fação em serviço da Companhia. 

TITULO :~. 

Dos vencimentos. 

Art. 45. O Director annual pcr'C1~berít huma eommissão 
de dous por cento sobre o tola! <lo; Jll'í'!Hios dP s<·~uros ellei
tuados, relativos a cada hum anno. Os t;erentt~s perceberão 
o ordenado de qnal.ro contos dn n'•is cada hum nu pri rneiro 
anno, e d'ahi por djanle mais hnma eornrnis,;;io de l/50 avos 
por cento a cada hum sobre todos os valores segurados, re
lativos tambem a cada anno. 

TITULO XI. 

Artigos essenciaes. 

Art. 46. No impedimento do Dircctor a:~nual scrvir<l o 
supplente na fórma do Art. 10, e este perceberá durante o 
seu exercido provisorio a eomrnissão competente marcada pelo 
art. !~5. 

Art. 47. No caso de inqw!litiiPil(o dos (;Pl'l'!tli~S, que os 
prive de exercer suas fun1~ções, poderão dks :.;ulJ:;I iluir-sc por 
outra pcsso:r <kbah:o dP sira n·sponsahilidat!(•. 
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Art. 4.8. Havendo dirergencia entre o Director e os Ge
rentes, a decisão se referirá á reunião dos outros membros do 
Conselho , que elegerão entre si hum Presidente, o qual no 
caso de empato terá dous votos. 

Art. 49. Os empregados da Companhia serão de nomea
ção dos Gerentes do commum acordo com o Director annual, 
c seus ordenados serão estipulados da mesma maneira. 

Art. 50. Os fundos da Companhia serão recolhidos a 
huma das caixas bancarias da Côrto em conta corrente de 
juros. 

Art. 51. Os Gerentes Lourenço José de Aguiar e Gastou 
de Lailhacar ficão autorisados a requerer ao Governo Imperial 
a necessaria approvação destes Estatutos , c fazcl-os registrar 
no Tribunal do Comnwrcio, pois que os abaixo assignados os 
dão por appt'OYados, c só sujeitos ás alterações que o Governo 
dctcrminm·, c logo que ar h e preenchido o disposto no art. 3. o 

do lit. 1.• se convocanl: a assembléa geral para proceder-se á 
nomeação do Conselho, ctmformc marca o Art. r... o 

Tahella dos pt•mnios conforme as itlatles elos 
esct•avos clividi«lol!i mn sete cntltegoa•la. 

Premio da 1.• que compreende as idades de 10 até 40 annos 3 •to ao anno. ,, 2.• )) 40 45 )) 3 °/o )) 

)) 3." )) 45 50 )) 4 °/o » 
)) 4." )) 50 55 )) 6 •;. » 
)) 5.• )) 55 60 " 8 °/o » 
)) 6.• )) 60 65 )) 10 °/o » 
» 7.a )) 65 70 )) 20 °/o » 

Rio de Janeiro 6 de Agosto de 1857.- Lourenço José de Aguiar.
Gaston de Lailhacar. 

• •• 

DECRETO N.• 2.079- de 1G de Janeiro de 1858. 

Approva os Estatutos da Companhia de seguros contra o 
(ogo denominada- Argos Fluminer!Se.-

Attendendo á representação que á Minha Imperial pre
sença lizcrão subh· os DirccLm·cs das Companhias de scgurQs 
contra o fogo cslabclecitlas nesta Côrtc soh as denominações 
de-Argos l<'luminense- c -Phcnix .Fluminense-, pedindo 
approvação dos novos Estatutos organisados para as ditas Com
panhias, fundidas em humu dcbl\ixo do nome de- Argos Flu-
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